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ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

PARECER  CLJR/003/95,   em   20  de   fevereii`o   de   1995.

ExmQ    Sr`.
Vei`eadoi`  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
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REF.:    PROJETO   DE   LEI      COMPLEMENTAR   NQ   032

É   o   que   nos   pa

Ârf-`,ri.

"Dispõe    sobr`e   a   reduçao   da   alíquota   do
lmpo5to    Sobr`e    Vendas    a   Var`ejo    de    Com-
bustiyeis     Líquid,os     e     Gasosos/IVV,     no
Municipio     de     Uba,     a    p,ar`tir`    de     lQ     de
janeiro   de   1995,   e   contem  outr`as   dispo-
siçoes" .

Senhor`   Presidente:

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de

::Eàã:ã?:?,e::::àçâ  :e:à::Ê:op:à:ã:i:de  posse  do  projeto  de  Lei  em

ig)-Atr`avés   da   Mensagem   ng    oo2,    de   o6.Oi.95,    o   iius-
tr`e   çheí`e   do   Executivg   encaminha   a   estg   Casa   o  ,Projeto   de   Lei   em
evidencia,     que     "dispoe    sobre    a    r`eduçao,   da    aliquota    do    lmposto
Sobr`e    Vendas    a   Varejo   de   Combustíveis   Liquidos   e   Gasosos/IVV,    no
Municipio    de    Uba,     a    par`tir    de    iQ    de    janeir`o    de    igg5,    e    contém
outr`as   disposiçoes";

2g)-A   pr`esente   matéria   destina-se   a   r`edução   da   aií-
quota   do   iw   dos   atuais   3%   (três   por`   cento)   par`a   i,5%   (um   e   meio
por`   cento),    no   exer`cício   de   igg5   e   a   sua   extinção   totai   a   par`tir
de   lQ   de   janeir`o   de   1996;

3Q)-Tai   Í`ato   já   está   ocor`r`endo   de   fato,   necessitando
apenas    da    adequaçao    da    iegisiaçao    tr`ibutár`ia   municipai,    que    se
reaiizar`á  peio   pr`esente   pr`ojeto;

4Q)-     A     matéria    se     enquadr`a    na    iegisiação    vigente,
especialmente    a    Emenda    Constitucíonal    n9    3,     de     17    de    mar`Ço    de
1993.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
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